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Ofício nO63-P
Goiânia, 17 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de
Lei nO30, extraído do Processo Legislativo nO2021005972, aprovado em sessão realizada no dia
16 de março do corrente ano, de autoria do Deputado HENRIQUE ARANTES, que concede o
título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br
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ESTADO DE GOIÁS
. .• ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 30, DE 16 DE MARÇO DE 2022.
LEI N° , DE DE DE 2022.

Concede o título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tennos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica concedido a MARCOS VINÍCIUS CARLOS ALVES o Título
Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 16 de
março de 2022.

Deputa~~EIRA
- PRESIDENTE -



Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 05 DE ABRIL DE 2022
ANO 185 - DIÁRIO OFICIALlGO N° 23.772
SUPLEMENTO

LEI N° 21.282, DE 5 DE ABRIL DE 2022
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~
LEI N° 21.285, DE 5 DE ABRIL

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
PRÓ-DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO PLANALTO
CENTRAL (ASPRODEC), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ) sob o n° 05.892.628/0001.62, com sede no
Município de Valparaíso de Goiás-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 5 de abril de 2022: 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

LEOA BORGES
Deputada Estadual

Protocolo 295304

LEI N° 21,283, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Concede o titulo de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a NELSON WILlANS FRATONI
RODRIGUES o Titulo Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 5 de abril de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

LÊDABORGES
Deputada Estadual

Protocolo 295313

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficadeclarada de utilidade pública a ORGANIZAÇÃO
DEAMIGOS SOLIDÁRIOS IMPLANTANDOOSOCIAL -INSTITUTO
OÁSIS, inscrita noCadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)sob
o n° 20.305.446/0001-31, com sede no Município de Luziânia-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 5 de abril de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

WILDE CAMBÃO
Deputado Estadual

Protocolo 295320

LEI N° 21.286, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA CRIXÁS -
APAENC, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
sob o nO32.073.89010001-58, com sede no Municipio de Nova
Crixás-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 5 de abril de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

FRANCISCO OLIVEIRA
Deputado Estadual

Protocolo 295325

LEI N° 21.284, DE 5 DE ABRIL DE 2022

~ Concede o título de cidadania
. 3fJ especifica.,

que

LEI N° 21.287, DE 5 DE ABRIL DE 2022

Concede o título de cidadania que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a MARCOS VINiCIUS CARLOS
ALVES o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 5 de abril de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

HENRIQUE ARANTES
Deputado Estadual

Protocolo 295316
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a JOSCILENE MARTINS DOS
SANTOS o Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 5 de abril de 2022; 1340 da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

LEOA BORGES
Deputada Estadual

Protocolo 295328
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